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PROJETO PE LEI N2 _/98

PROJE!o DE LEI

NUMERO PROPRIO =

PROTOCOLO BERAL

DATA PROTOCOLO=

218/93

1354/98

16/00/98

mmmm via híblioa po mjiticípio

E PÁ outras PROVIPÊIíCIAS.

\

Artigo 19 - Eiua denondnada "AUTONIO JEROTíIMOa a 28 Eaa a esquerda

saindo da Rua Jovelina Conceição de Paiva no Bairro

rT.S.Aparecida,

Artigo 22 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publicação ,
/

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da câmara Tíunicipal

em 12 de Junho de 1998.

AIEXANPRE BASTOS ROPKWUES

vereador

JCJSTXEIC/VTIVA

0 Sr. Antonio Jeronimo, residiu no baiiTo por seis anos

e enquanto lá viveUj muito colaborou para o melhoramento do Bairro.

^^^^^m^ASTOS ROPÍ?I^raS

1  BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
[PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13D9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

PTÍ0JS70 D3 LET N"S ^98
PROJETO DE LEI

MUMERO PROPRIO.

PROTOCOLO GERAL

DATA PROTOCOLO,

218/98

1354/98

10/00/98

ÜETíCIviTlíA Vlk HÍBLIOA BO HJTTIGÍPIO

E EÍ OUTRAS PR0?IBj5FCIAS.

Artigo le - Pica denoffiinaáa "AHTONIO JEROTíTl-íOa a Riia a ecqueraa

saindo da Jovelina Conceição de Poiva no Bairro

U»S»AparGGida,

Artigo ~ Esta Lei entrará era vigor na data de sua piibliofíçno ,

reTOgadas as disposições em contrário o

Sala das Sessões da Cãrri.n.ra IvJunicipal

era 12 de Jmiio de 1998*

AlEXAUriRl:; BASTOS BODgÍGlISS

vereador

rTUSTIPIC A TIYA

O Sr« Antonio Jsronimo, residiu no bain-o por seis anos

e enquanto Ia viveu^ Emito colaborou para o melhoramento do Bairro*

ALEXAUDRE BA-TOS ROIWCTES

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRQ
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [Ü27] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 233ÜÜ-11G

CACHCEIRC DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Câmara
de^ltaperojriiComissão de CóNSTnviçAo, Jvstica e RF.nArJn

Projeto de;
Iniciativa:
Relator:

AXjEJQ

(SJ2. 23.8/98'

IIííDRE BASQ?0S RODRIGUES

EíjIICAR eerreira

RELATÓRIO:
2rata-sé d© P.L. que denomina via pública no B, ÍT: R",
ApBi*6cri.Q.ai Rua,; Aniíonio Jorcoíiinio

regulai^ quanto aos aspectos inerentes h.

Voto do Relator:

Yoto pelo eiiGamlnliamento regular da niate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator»

Voto do Membro:

Voto com o Relator»

DECISAO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus mem'bros, pe
Io encdiiiinlianienCO regular da matpria, obserTadas as nor

mas re girae n t ax s,

Sala das Comissões, â.9 Ax. ^39^

IoYé Carlos S>^adini
'Presidente

u/

ÉLiMAR Ferreira
Relator

Túlio Arcanjo
T^embro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI
Iniciativa: a-lexandhe: bastos Rodrigues

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

213/98'

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encpntra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, Xlll. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sqa aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por imanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
nonnas regimentais pertinentes.

Sala das Comissões (ES), dhu
/

O

FON

S GLÓRIA - Presidente.

de 1998

OSON VALETIN LLA - Membro



câivÍÀra municipal de gachoeiro de itapemirim
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^

PROJETO DE LEÍ N9 ^98
PROJETO DE LEI

^4ÜMER0 PROPRIO_

PROTOCOLO GERAL,
DATA PROTOCOLO..

213/9S

1354/98

1Ó/0Ó/9B

DETíOMNA VIA PCÍBLICA DO I^ltmiCÍPIO

E D/í OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 12 - Pi^a denominada "ANTONIO 'JERONIMOft a 2» Rua a esquerda
saindo da Rua Jovelina Conceição de Paiva no Bairro

rià C. Apareci da.

Artigo 22 ESta Lei entrará era vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Ctunara I>íunicipal

enl 12 de Junho de 1998.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

vereador

JUSTII'IC.\TIVA

0 Sri Antonio Jeronimo, residiu no bairro por seis anos

0 enquíinto lá Viveu^ mito colaborou para o melhoramento do Bairro.

ALEXANDRE BASTOS RODraGüES

ARÃO □□ itapemirim, 05 CENTRO
X: (027] 521-5622 FAX; [G27] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G
CACHGEIRü GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Cafihnfiim flp Itf^pemidm-CÓMISSÃO DE CONSmviCÃO, JVSTIÇA E ReDAÇÃO

Projeto;Íe: i«i aia/gs-
lnlcJâtí\/H'unwdüVB.. aWAKDRE BAS1'0S ROBRIftUliiS
K6i3tor<

,lj: ELTMAR üíV-íliREIRA

RELATÓRIO:
Tra-bà-se de P,L. que denomina via pública no S, IT; F.
Ap£o:'óc;i.da, Rua: Antônio Jerônisio • x..

tstíboSLISÍ^ ree:nla:r quanto aos aspectos inerentes à
. VKÍ

Voto do P

Yolo iífelo encamlnTiarnento regiaar da mate'ria.

Voto do i^i^esidente:

Voto coM o Relator.
''

Voto do l|lembro:
Voto coÉ o Relator.

DECIsib:
Decide ifeta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io enoaiíiinbajiieii CO regular da xuatpria, observadas as nor
mas rer^ilmcntais.

"  'í

Sâla das Comissões, cÍjl ájL

loçE Carlos Sabadini
'Presidente

/V/VVA, C.^ ^ (1 ^

ÉLiMAR Ferreira
Relator

Túlio Arcanjo
'^Membro



CÂMaMMUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PRoJfexO-DE-LEI
Iniciativa: âIJxandrs bagtcíG rodrigiiee

Relator: Lütó CARLOS FONSECA.

218/pa

RELATÓRiÓ. ip presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sidd''úpreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para bonhecimento e medidas regimentais.

PARECER RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tdí assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente nd jart. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a lima pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram O prazCtde conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente: De acordo com o parecer

iitJTO DOM0HBKO. De acordo com o parecer

DECISÃO: ksta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - peld,;encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
nonnas regimeíltais pertinentes.

s),Sala das ComlSsões de 1998

ill

teS GLÓRIA - PresidenteO

NSECA - Rdãtor.

LLA - MembroDISON VALETIN

/


